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DECRETOS 

DECRETO Nº 3529, DE 27 DE JANEIRO DE 2017. 

REVOGA O DECRETO 3.139/2015, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogado o decreto 3.139/2015, que suspendia a 

modalidade licitatória Carta Convite no âmbito do Município de 

Vargem Alta. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Retornem as prerrogativas legais a esta municipalidade, 

quanto a modalidade Carta Convite. 

 

Vargem Alta-ES, 27 de janeiro de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 ______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento 

dos interessados, a errata à publicação da ratificação de Dispensa 

de Licitação, na contratação da empresa Centro de Integração 

Empresa Escola do Espírito Santo – CIEE/ES, publicado no Órgão 

Oficial do Município Nº 837, página 01, devido a um erro de 

digitação, constou erroneamente o prazo da contratação da referida 

empresa no aviso de dispensa de licitação. Assim, Onde se lê: 

“pelo período de 11/05/2015 e término em 12 (doze) meses”. Lê-Se: 

“pelo período de 24/01/2017 e término em 12 (doze) meses”. 

Mantêm-se as demais disposições do referido Aviso de 

Inexigibilidade de Licitação. 

Vargem Alta, 26 de janeiro de 2017. 

______________________________ 

JOÃO CHISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 007/2017, de 20 de Janeiro de 2017. 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA – IPREVA. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no 

uso legal de suas atribuições, considerando o interesse do 

município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA/ES, para o período de 01 (um) ano, composta pelos 

seguintes membros: 

PRESIDENTE: IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 

SECRETÁRIO: ULE ESTEFANIO PIN 

MEMBRO: PEDRO LUIZ DE ANGELI 

MEMBRO: BRUNA PANSINI MAZOCCO  

 

Art. 2º - À Comissão Permanente de Licitação compete receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 

às licitações. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 02/01/2017. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 008/2017, de 20 de Janeiro de 2017. 

“DESIGNA PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO 

PARA AS LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – IPREVA –  E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no 

uso legal de suas atribuições, considerando o interesse do 

município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designada pregoeira do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta – IPREVA – a 

Sr.ª IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO, para atuar na 

modalidade de licitação denominada “Pregão”. 

Art. 2º - A equipe de apoio do Pregão será constituída pelos demais 

membros da Equipe de Licitação do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta, nomeados 

através da Port. n.º 007/2017, de 20 de janeiro de 2017. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

 

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 21/2017, de 27 de janeiro de 2017. 

NOMEIA RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS E 

COTAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado Responsável pelo Setor de Compras e 

Cotações da Câmara Municipal de Vargem Alta, o Sr. GRACIELIO 

GERALDO FRANÇA. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

   

VICENTE ANDREÃO MARQUES 

Presidente 


